SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/08

Dê se a seguinte redação ao Projeto de Lei em epígrafe:

Dispõe sobre a criação do Departamento de Planejamento e do Departamento de  Meio  Ambiente e Rural, a altera dispositivos da lei Complementar nº 13 de 22 de setembro de 1993,  com  posteriores  alterações, 
conforme especifica e dá outras providências.

Art. 1º - Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis o Departamento de Planejamento e o Departamento de Meio Ambiente e Rural, como órgãos executivos de planejamento e desenvolvimento do meio ambiente e rural,  com jurisdição no território do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - O Departamento de Planejamento, a ser reconhecido pela sigla DEPLAN, tem como atribuições:


I – elaborar estudos, projetos e orçamentos de obras públicas e urbanismo;


II – estudar processos de loteamentos e arruamentos, prestando as devidas informações, de acordo com a legislação em vigor;


III – manter atualizado o arquivo de projetos de obras públicas;


IV – manter atualizado os mapas municipais;


V – elaborar desenhos topográficos necessários á realização de obras e serviços de engenharia do município; e,


VI – orientar os interessados da interpretação ou no suprimento da legislação municipal sobre obras particulares e loteamentos.

Art. 3º - O Departamento de Planejamento é um órgão subordinado diretamente ao Prefeito Municipal. 

Art. 4º -  O Departamento e Meio Ambiente e Rural, a ser reconhecido pela sigla "DEMEAR", tem como atribuições:


I – dispor sobre a educação ambiental, e a instituição da Politica Municipal de Educação Ambiental e Rural no território do município de Cordeirópolis, 


 II – a proteção dos ecossistemas do solo, da água, da biodiversidade e valores culturais associados, bem como do patrimônio público;


III - o estabelecimento de atividades que promovam a defesa, proteção, e preservação do meio ambiente e rural e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável local, regional e de todo o País;


IV - a promoção e difusão de pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à conservação, à recuperação e ao uso sustentável do meio ambiente e rural;


V - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos florestais;


VI - fiscalizar o cumprimento das normas contidas na legislação Federal, Estadual e Municipal,  autuando e aplicando as penalidades administrativas cabíveis;


VII - integrar-se a outros órgãos ou entidades para promoção e participação de projetos e programas de educação ambiental de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Defesa, Proteção, e Preservação do Meio Ambiente; e,


VIII - articular-se com os  órgãos do Sistema Nacional e Estadual de Meio Ambiente, como Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 5º - O Departamento Municipal de Meio Ambiente e Rural é um órgão subordinado diretamente ao Prefeito Municipal. 

Art. 6º - Ficam criados no Departamento de Planejamento "DEPLAN" e no Departamento de Meio Ambiente e Rural "DEMEAR", um cargo de Diretor em cada Departamento, no Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade - Ref. A (CH-30), - (Anexo 05 - Quadro 02)- Lei Complementar 13/93, com posteriores alterações,  com os seguintes requisitos e atribuições:



I – Os cargos de Diretor do Departamento de Planejamento e do Departamento de Meio Ambiente e Rural, terão as seguintes atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, no âmbito de suas atribuições, especialmente as decorrentes desta lei;

b) planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de recursos humanos e materiais, para definir prioridades e rotinas;

c) participar da elaboração da política administrativa do Município, fornecendo informações e sugestões a fim de contribuir para a definição de objetivos;

d) controlar o desenvolvimento dos programas afetos ao respectivo Departamento, orientando os executores na solução de dúvidas e problemas, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; 

e) avaliar os resultados dos programas, consultando o pessoal responsável pela unidade, para detectar falhas e propor modificações; 

f) elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados alcançados, informando o superior imediato para uma avaliação da política de governo;

g) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Art. 7º - O Quadro de Pessoal Comissionado e Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere a Lei Complementar nº 13 de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

Anexo 05 (Pessoal Estatutário - Provimento Comissionado) - Quadro 02

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de cargos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de cargos
	Ref.
	C.H

	I - Departamentos Municipais
	
	
	
	I - Departamentos Municipais
	
	
	

	Diretor Geral
	01
	A-1
	30
	Diretor Geral
	01
	A-1
	30

	Chefe de Departamento (Administração)
	01
	A
	30
	Diretor de Departamento (Administração)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Finanças)
	01
	A
	30
	Diretor de Departamento (Finanças)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Esportes e Turismo)
	01
	A
	30
	Diretor de Departamento (Esportes e Turismo)
	01
	A
	30

	Chefe de departamento (Suprimentos)
	01
	A 
	30
	Diretor de departamento (Suprimentos)
	01
	A 
	30

	Chefe de Departamento (Educação e Cultura
	01
	A
	30
	Diretor de Departamento (Educação e Cultura
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Saúde)
	01
	A 
	30
	Diretor de Departamento (Saúde)
	01
	A 
	30

	Chefe de Departamento (Promoção Social)
	01
	A
	30
	Diretor de Departamento (Promoção Social)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Obras e Serviços)
	01
	A 
	30
	Diretor de Departamento (Obras e Serviços)
	01
	A 
	30

	Chefe de Departamento de Transito (Demutran)
	01
	A 
	30
	Diretor de Departamento de Transito (Demutran)
	01
	A 
	30

	
	
	
	
	Diretor de Departamento (Planejamento)
	01
	A
	30

	
	
	
	
	Diretor de Departamento (Meio Ambiente e Rural)
	01
	A
	30

	II Gabinete do Prefeito
	
	
	
	II Gabinete do Prefeito
	
	
	

	Chefe de Gabinete
	01
	A
	30
	Chefe de Gabinete
	01
	A
	30

	Assessor de Gabinete
	01
	A
	30
	Assessor de Gabinete
	01
	A
	30

	Assessor de Imprensa
	01
	A 
	30
	Assessor de Imprensa
	01
	A 
	30

	Procurador Jurídico
	01
	A
	30
	Procurador Jurídico
	01
	A
	30

	Assistente de Procurador Jurídico
	01
	B
	30
	Assistente de Procurador Jurídico
	01
	B
	30

	Coordenador de Serviços Administrativos
	04
	B
	30


	Coordenador de Serviços Administrativos
	04
	B
	30



	Coordenador de Assuntos de Ecologia
	01
	B
	30


	Coordenador de Assuntos de Ecologia
	01
	B
	30



	Assistente Administrativo
	05
	C
	30
	Assessor Administrativo I
	08
	C
	30

	Assistente de Gabinete

Motorista de Gabinete
	04

01
	D
	30


	Assessor Administrativo II
	08


	D
	30



	Auxiliar de Planejamento Auxiliar Administrativo 
	04

06
	E

F
	30

30
	Assessor Administrativo III
	12
	E
	30

	III - Departamento de Educação e Cultura
	
	
	
	III - Departamento de Educação e Cultura
	
	
	

	Diretor de Escola
	02
	B
	30
	
	
	
	

	Coordenador de Assuntos de Cultura
	01
	B
	30
	Coordenador de Assuntos de Cultura
	01
	B
	30

	
	
	
	
	Coordenador de Merenda Escolar
	01
	B
	30

	Coordenador de Ensino Fundamental
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Ensino Fundamental
	01
	B-1
	30

	Coordenador de Educação Infantil
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Educação Infantil
	01
	B-1
	30

	Coordenador de Ensino Profissionalizante
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Ensino Profissionalizante
	01
	B-1
	30

	Assistente de Diretor de Escola
	02
	C
	30
	
	
	
	

	IV - Departamento de Saúde
	
	
	
	IV - Departamento de Saúde
	
	
	

	Coordenador de Saúde
	01
	B
	30
	Coordenador de Saúde
	01
	B
	30

	Medico Auditor
	01
	B
	30
	Medico Auditor
	01
	B
	30

	Coordenador Técnico
	01
	C
	30
	Coordenador Técnico
	01
	C
	30


    Anexo 06 (Gabinete do Prefeito) Quadro 03

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação


	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	I -Pessoal do Gabinete
	
	
	
	I -Pessoal do Gabinete
	
	
	

	
	
	
	
	Advogado
	03
	07
	30

	Agente Administrativo
	01
	05
	30
	Agente Administrativo
	01
	05
	30

	Oficial Administrativo
	04
	04
	30
	Oficial Administrativo
	04
	04
	30

	Secretaria Executiva
	02
	04
	30
	Secretaria Executiva
	02
	04
	30

	Assistente Jurídico
	01
	04
	30
	Assistente Jurídico
	01
	04
	30

	Fotografo e Laboratorista
	01
	04
	30
	Fotografo
	01
	04
	30

	Telefonista
	02
	01
	27,5
	Telefonista
	02
	01
	27,5

	Motorista de Gabinete
	01
	05
	40
	Motorista
	01
	05
	40

	II Pessoal da Guarda Municipal
	Quadro 03-A
	
	
	II Pessoal da Guarda Municipal
	Quadro 03-A
	
	

	Comandante Chefe
	01
	08
	40
	Comandante Chefe
	01
	08
	40

	Comandante Adjunto
	02
	07
	40
	Comandante Adjunto
	02
	07
	40

	Guarda Municipal
	60
	06
	40
	Guarda Municipal
	60
	06
	40


Anexo 07 (Departamento de Administração) Quadro 04

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	
	
	
	
	Fiscal de Posturas
	02
	05
	30


Anexo 09 (Departamento de Finanças) Quadro 06

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	
	
	
	
	Fiscal de Tributos
	02
	05
	30


Anexo 10 (Departamento de Educação e Cultura ) Quadro 07

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Orientadora da Merenda Escolar
	01
	05
	30
	
	
	
	

	Orientadora Educacional
	01
	04
	30
	
	
	
	

	Operador de Usina de Hidrossolúveis
	01
	01
	30
	
	
	
	

	Coordenador Técnico Artístico
	01
	04
	20
	
	
	
	

	Motorista de Ônibus Escolar

Motorista de Veículos Leves
	03

01
	05

04
	40

40
	Motorista
	04
	05
	40

	Padeiro
	02
	04
	40
	Padeiro
	01
	04
	40


Anexo 12 (Departamento de Saúde ) Quadro 09

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Motorista de Veículos Leves

Motorista de Ambulância
	03

30
	04

04
	40

40
	Motorista
	33
	05
	40


Anexo 13 (Departamento de Promoção Social ) Quadro 10

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Coordenador de Cursos Profissionalizantes
	01
	04
	30
	
	
	
	

	Motorista de Veículos Leves
	02
	04
	40
	Motorista 
	02
	05
	40


Anexo 14 (Departamento de Obras e Serviços ) Quadro 11

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	
	

	Engenheiro Civil
	01
	06
	30
	Engenheiro Civil
	01
	07
	30
	
	

	
	
	
	
	Fiscal de Obras
	02
	05
	30
	
	

	Supervisor de Portaria
	01
	06
	40
	
	
	
	
	
	

	Motorista de Ônibus Circular

Motorista de Caminhão

Motorista de Veículos Leves
	05

15

02
	05

04

04
	40

40

40
	Motorista
	22
	05
	40
	
	


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de  de de 2008, 60 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


EGREGIA CASA LEGISLATIVA


O presente substitutivo tem o objetivo de aperfeiçoar a redação da propositura compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.

Diante do exposto acima, o encaminhamento da referida matéria, tem o objetivo precípuo de dispor sobre a criação do Departamento Municipal de Planejamento e do Departamento de Meio Ambiente e Rural e alterar dispositivos da lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993.


O Departamento de Planejamento, será o responsável pela elaboração, de projetos, estudos e orçamentos de obras públicas e urbanismo do município. Manterá atualizado o parque cartográfico, demográfico e das obras públicas do município devidamente atualizado, tudo de conformidade com a legislação Federal, Estadual e municipal em vigor.


A criação deste Departamento o desvinculando do atual Departamento de Obras e Serviços, tem a finalidade precípua de oferecer a população melhor atendimento e serviços, no que diz respeito a obras particulares, loteamentos e outros serviços de interesse da população, enquanto o Departamento de Obras e Serviços será o responsável pela execução das obras e serviços a serem realizados no território do município.


O Departamento de Meio Ambiente e Rural terá como atribuição e responsabilidade pelo trabalho de educação ambiental e deverá instituir a politica municipal de educação ambiental e rural no território do município. 


A Politica Municipal de Educação Ambiental envolverá em sua esfera de ação de instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, órgãos públicos do Estado e do Município, e organizações não governamentais. Entende-se por Educação Ambiental os processos permanentes de aprendizagem e formação individual e coletiva para reflexão e construção de valores, saberes, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências, visando |à melhoria da qualidade da vida e uma relação sustentável da sociedade humana com o ambiente que a integra.


A Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da educação, devendo estar presente em âmbito nacional, estadual e municipal, de forma articulada e continuada, em todos os níveis e modalidades dos processos educativos formal e não formal.


Como parte do processo educativo mais amplo no Estado de São Paulo, todos tem o direito à Educação Ambiental, incumbindo ao Poder Público definir e implementar a Educação Ambiental, no âmbito de suas respectivas competências, nos termos dos artigos 205 e 225 da constituição Federal, e dos artigos 191 e 193 da Constituição do Estado de São Paulo.


O Poder Executivo, através do Departamento de Meio Ambiente e Rural, além das atribuições de educação ambiental, defesa, proteção e preservação do meio ambiente e rural, executará os trabalhos fiscalização e de planejamento e estudos, para serem anexados aos processos de reivindicação de recursos através da formalização de convênios com os Governos Federal e Estadual, para serem investidos no território do município de Cordeirópolis.


O Departamento de Meio Ambiente e Rural terá como aliado na luta para a proteção, defesa e preservação do meio ambiente órgãos como: no Sistema Nacional do Meio Ambiente, o Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e no Sistema Estadual do Meio Ambiente, a Secretaria do Meio Ambiente, o Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN, e no setor municipal todos os órgão ligados ao setor.


O projeto de Lei que ora esta sendo encaminhado a essa Egrégia Casa Legislativa, objetiva também a criação de cargos e empregos públicos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, bem como exclusão dos cargos e empregos não providos, que atualmente são desnecessários a Administração Municipal.


Senhores Vereadores, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública torna-se impossível, dado a dinâmica das adversidades da maquina pública e a busca de melhores serviços deve ser um objetivo singular do Poder Executivo, e nossa proposta de criação dos cargos de Diretor de Departamento (Planejamento), Diretor de Departamento (Meio  Ambiente e Rural), Assessor Administrativo I, II e III, Coordenador de Merenda Escolar, bem como, exclusão dos cargos de Diretor de Escola  e Assistente de Diretor de Escola (funções que já estão inseridas na Lei que instituiu o Plano de Carreira do Magistério), e dos empregos públicos de Advogado, Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas e Fiscal de Tributos, bem como a exclusão dos empregos públicos de Orientadora da Merenda Escolar, Orientadora Educacional, Coordenador Técnico Artístico (funções que já estão inseridas na Lei que instituiu o Plano de Carreira do Magistério), Operador de Usina de Hidrossolúveis, Padeiro, Coordenador de Cursos Profissionalizantes, habilitar e admitir servidores através de Processo Seletivo - Concurso Público, objetivando a organização e aperfeiçoamento dos serviços públicos de atendimento ao público, dotando os órgãos municipais que prestam ininterruptamente serviços a população, tais como: Gabinete do Prefeito, e os Departamentos de Educação, Saúde, Promoção Social e Obras e Serviços, com profissionais que auxiliarão a Administração em seu trabalho, respondendo de maneira ágil, precisa e permanente, prestando de forma constante, os melhores serviços a população de Cordeirópolis.


Como se vê, hoje o Poder Executivo, necessita de uma estrutura organizacional adequada para atendimento da população, é um campo de trabalho vastíssimo, dividido em vários setores. 


Em se falando de setor jurídico, necessitamos de profissionais habilitados e especializados em Advocacia, que terão como incumbência dar andamento e solução rápida dos processos que envolvem este setor da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, solucionando-os num curto espaço de tempo. Hoje devido a globalização os segmentos públicos que cuidam dos setores jurídicos, isto em qualquer esfera de governo, deve responder de maneira ágil, precisa e permanente, a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis. O Poder Executivo admitirá através de Concurso público "Advogados", que terão a oportunidade de seguir a carreira pública, e fazer um acompanhamento "in loco" de todos os processos que envolvem o setor jurídico da Prefeitura Municipal, agilizando o trabalho e o atendimento deste importante setor da Municipalidade. Por conseguinte, este setor poderá ter uma estrutura bem formada e alicerçada em um rol de informações atualizadas que serão dispostas em biblioteca com livros que dispõem sobre a legislação jurídica pública. 


Os Fiscais terão a incumbência de organizarem este importante setor da Municipalidade, dotando-o de cadastro atualizado e embasado na legislação vigente do município, bem como observarem as Leis Federais e Estaduais. Deverão também fazerem a fiscalização no território do município de Cordeirópolis, executando trabalho de informação e orientação das pessoas que utilizam   dos   logradouros   públicos   e   estabelecimentos   comerciais   para praticarem qualquer tipo de vendas, serviços, obras, etc.,  que  para  tal pratica, devem estar devidamente cadastrados no município e recolherem os impostos devidos junto ao Erário Municipal. 


Cumpre-nos informar que a alteração da denominação dos empregos públicos de Motorista de Gabinete, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Ônibus Escolar, Motorista de Ônibus Circular, e Motorista de Caminhão, se faz necessária, pois a função de "Motorista", além de abrir maior numero de vagas para admissão por meio de Concurso público, facilitará o deslocamento destes profissionais de um Departamento para outro, bem como, o aproveitamento adequado destes servidores, portanto, trata-se de medida imprescindível ao bom andamento do serviço público municipal.


A título elucidativo, informamos que após aprovação do projeto através dessa Egrégia Edilidade e posterior promulgação da Lei Complementar pelo Poder Executivo, será aberto processo seletivo - concurso público para admissão desses profissionais, portanto sendo indispensável o apoio dos Nobres Edis, no sentido da aprovação do projeto em epígrafe.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 
 de março de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem Substitutiva nº 001/2008

Cordeirópolis,    de março de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, a elevada deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, o incluso Substitutivo Projeto de Lei nº (encaminhado através da mensagem nº /08, datado de  de março de 2008) que dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de Planejamento e do Departamento de Meio Ambiente e Rural e altera dispositivos da lei Copmplementar nº 13 de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.


O presente substitutivo objetiva aperfeiçoar a redação da propositura, compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe, e temos a salientar que trata-se de materia de interesse público, pois a criação dos Departamentos de Planejamento e Meio Ambiente e Rural, teem como objetivo primordial organizar setores esseciais a sociedade como um todo, já os empregos públicos que serão criados serão providos atraves de Concurso Público - Processo Seletivo e atenderão areas importantes na administração e junto a população, pois atuarão nos setores juridicos, fiscalização, educação, saúde e outros que fazem parte integrante de nossa sociedade.


Finalizando, rogamos os bons ofícios de Vossa Excelência, bem como dos meais pares desta Casa, no que se refere a aprovação do projeto em tela, e que o mesmo tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância do substitutivo ao Projeto, aproveito para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.



Atenciosamente.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

